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:; À lViAr~ A DOS DEPUTADOS 

Brasília, em· 25 de agôsto de 1961 

NQ 1388 
Encamiqha o Projeto d Lei nº 2. 162-B, de 1960. 

, 
Senhor Secretario: 

... Tenho a honra de nviar a Vossa Exoelencla, a ... , -fim de que se digne sub ate-lo a consideraçao do Senado Fede 
A -ral , Projeto de 1 nQ 2. 162-B, de 1960, da Camara dos Depu-

tados , que concede pensão especial mensal d. c~ 30. 000, 00, a . - , Dona RacheI Noemi Faria Neves de Souza Le8O , viuva do ex-de--putado federal Eurico de Souza Leao . 
Aprovei to o ensejo para renovar a Vossa Exce -A 

lancia Os protestos da minha elevada estima e distinta cans! -deraçao . . 

Anexos ; 
F. Sinoptica; 
Avulso letra A • 

, 
Secretario 

... A Sua Excel ncia o Senhor Senador Cunha Mello , , 
Primeiro Secretario do Senado Federal . 
Ibs . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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~ojeto 

COMISS O 
-, 

, " " --"::,...- , :.;.--- " 

2.162 B/ 190. 

\c::r..-......~----::t 
OJETO 2.162 A/1960 , que 

~ - "Conc - são esSecíal mensal de - '90 . 000 ;óo a Dona RacheI Neemi 
Faria Neves de SOls a Leão , viúva do ex- Deputado Federal Eurico de ( 

... 
sa Leao" . 

o <m G • 80 NACIONAL DECRETA: 

Art . 12 - concedida , a partir de 12 de janeiro do corrente ano , a pen­
são mensal de C 30 . 000 ,00 (trinta mil cruzeiros) a Raquel Noen 
Faria Neves de Sousa Leão , viúva do ex-Deputado Federal Eurico 

A.rt . 22 

Art . 3 2 

.., 
de Sousa Leoao . 

e.;, . '. , .' - A pensa0 ora estabelec1da sera dev1damente paga a v1uva, enqual 
to esta se mant iver em estrulo de viuvez , devendo a despesa cor] 
à conta da dotação orçamentária do ' n ist~rio da Fazenda, dest: 
, 

da aos pensionis t as da União . 
- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicaçáo , revogadas 

disposições em contrário . 

Comissão de Redaç'" " em 3 de to de 1961 . 

Presidente 

~ator 
b __ _ 

[~;:C-
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1 Co~ccde pensão especial de Cr$ 20.000,00 a D. Rachei No~mi Faria N ves de 

Souza Leão, viúva do ex-Deput:tdo Eurico de Souza Leao; tendo pa ceres' 
da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade; c, d;:a;"1~o-:=-~"'f-'\ 
missão de Finanças, com substitutivo. 

• 

Projeto n 9 2.162-60, a que se refe­
rem os pareceres. 

Art. 1° E' concedida à D. RacheI 
Noemi Faria Neves de Souza Leão, 
viúva do ex-Deputado Eurico de Sou­
za Leão. a pensão mensal de vinte 
mil cruzeiros (Cr$ 20 . 000,00). enquan­
to viver. 

Art. 2° Revogam-se as 
e:n contrário . 

Jutificação 

disposições 

Todo o mundo oolHico tem viva na 
memona a presença de 8urico de 
SO'.1za Leão nos episódios que se de­
senrolaram n o País n?sses últimos 
Guarent'a anos r,llL~(' c2dl' a pulit ica 
o seduzi u e representc'u P E' ''r.~:nb 1\~ (1 
vá rias vêzes na Câmara d ('~ De;Ju" 
ta:io::, dr Gue fL,i dUl un ~ LdL quct t1rié-· 
n ic, eficleljte e (lccLdc :H),! P r.l~l<')i~·C' ­
secretário , Ji,m ~e l ; 2~ 8.~' , 1)1 Ch~te 
de POli(;la ell1 insLanêe dai;::ll para 
a ordem pública, Sofre,1 com si ngu­
lar dignidade dois exílios. em t 9~1J p. 
1932. Inspetor do con<um G apo~en tH ­
qualquer montepio para sua de<ve la­
da companheira de sempre a senhora 
RacheI Noemi Faria Neves de Sorza 
Leão que pertinaz moléstia prende: :1 o 
lei to desde há muito. sem possibilida­
de de breve restabelecimento. Tam­
bém os modestos bens que deixou o 
ilustre homem públiCO não assegura­
riam fi sua vIúva os recursos míni­
mos de que necessita para sua subsis­
tência. Da í o presente pro.ieto que 

> 
se espera merecerá o melhor acolhi­
mento nesta Casa . 

Sala das Sessões, 11 de agõ~ f,:) l1e 
1960. - Nelson Carneiro. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Através do projeto em epíg rafe. 
busca o ilustre Deputado Nelson Car ­
neiro que se conceda uma pen~:io 
especiaJ de Cr$ 20 . 0{)0 ,OO à D. Raql:el 
Noemi Faria Neves de Souza Leloi(" 
VlUva do ex-Deputado Eurico ce 
Souza Leão. que representou Perr,am­
buco no Congresso NaclOnal várias 
vê.<;('s, como deput:.do quf' foi. exer­
cendo nes ta Casa as fun çõ".- de 
j Q Secretário co mefi ci2:1cia c :ctli ­
cação. 

Em seu Estado. foi Souza Leao. 
chefe de Polícia, tendo sofrido com 
singular dignidade dois exílios . rm 
193D e 1932. 

Apesar de ter exercido o cargo de 
I nspetor do Impôsto de COilliumo, no 
qual se aposen tou e moneu , ),2.0 
d ,:xou qualquer montepio para sua 
d2dicada companheira , que se acha 
minada pOl pertinaz eniermid 8. de Que 
a prende ao leito, lutando com sé,ias 
d:flculdadeo na obtenção de r eCU:S Cii 
para seu tratamento. 

,.. ,.....f1l la .K .l'f 4!f IIJ c.pt f.{ f 
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Tem esta Comissão de Ccnstituição 
e Justiça ponto de vista firmado de 
só conceder pensões dessa naturez.a 
em casos excepcionais, pronuncIan­
do-se, via de regra, contra a cOAces­
são dêsses benefícios assistenCiais. 
Tudo se resume, a nosso ver, em l _.d ­

minar, caso por caso, as condições d.e 
excepcional1dade. 

A situação ora examinada se en­
quadra entre àquelas que devem re­
ceber êsse tratamento especil!.l, não 
só por se tratar de pessoa realmente 
necessitada da atenção do poder pú­
bl1co, com otambém por deconer 
essa situação de uma falha na nossa 
legislação social, hoje já perfeita­
m en te esclarecida a respeito, e que 
outrora ainda dava ensejo a que 
muitos casos, como êste, deixlissem 
os dependentes de funCionário.:; apo­
sentados em sItuação de desamparo 
por parte do poder público. 

O nome de Eunco Souza Leão e os 
serviços pÚbl1cos realmente prestados 
à nossa Pátria bem justificam a ::on­
cessão da medIda pleiteada. 

Nosso parêcer é favorável ao pro­
jeto. quer pela sua constitucionali­
àade, quer pela sua jUl·idiCldade. 

Brasília, 17 de janeiro de 1961. 
Moac]J1 Azevedo, Relator. 

PARE.cER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Ju::,ti­
ça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 17-1-61, opmou, contra 
o voto do Deputado Arruda Câmara, 
pela constiLuclOnalidaue do projeto 
n9 2.162-60, na forma do parecer do 
relato;'. Estiveram presen tes os 5_­
nho:'êS Deputados: Oliveira Brito -
PrC"ldente, MOilcyr Azevedo - Re­
la.0r ~el;,on Carneiro, Barbosa L.ma 
:::l:iJLnr.Q Jorge de Lima, Raimundo 
Brito Dirceu Cardoso, Carlos Gom~s, 
Vasconcelos T órres João Menezes. 

B;asi ia, 17 de janeiro ue 1961. 
otivelra Brito , P!'esidente; Moacy,. 
A;:eúedo, Relator. 

CO:.\USEAC DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

Relatório 

O ilustre Deputado Nelson Car­
neiro ofereceu à consideração do Con­
gresso Nacional pro,leto <lF' leI, <:!0!l -

ced:mdo a pensão mensal de ..... . 

Cr$ 20 .000,00 (vinte mil cruzeiros) , à 
D. RacheI Noemi Faria Neves de 
Souza Leão, viúva do ex-Deputado 
Eurico de Souza Leão. 

A proposição que tomou o número 
2.162-60 vem deVidamente justificada 
pelo seu nobre autor que, apos assma­
lar a brilhante tra jetoria de nomem 
públiCO de Eurico Souza Leão, regis~ 
tl'a a precária situação fmanceira em 
que se encontra a sua viúva. 

A douta Comissãc de Constitu'ção 
e Jus iça aprovou unãnimemente o 
parecer do emmente Depu tado Ar­
ruda Câmara dando pela constiti.1o 
clOnalidade do proposto. 

PARECER 

A pensão pleiteada a viúva do ex­
Deputado Eurico Souza Leão, é ~a­
quelas que se enquadram nos casos 
acolhida dOli ilustres companhe1ros 
dêste órgão técnico. 

Como bem assinalou o eminente 
relator da c omlssão de Constituição 
e J ustiça trata -se não só de pessoa 
realmente necessitada, como a situa­
ção em qU E' se encontra dec:Jrre 1e 
falha na nossa legislação social. t'o!' 
outro lado foram relevantes os ~"r­
v::;cs prestados ao país por Eur ico 
Souza Leão, no curso de sua apre­
ciável atuação como homem público. 

f.ssim .opinamos favoràvelmente ao 
pleiteado embora apresentando sub~ 
titUtlVO. que anexamas ao !)resf'l1te, 
p.1;a melhO! diSCIplinar a conceôsão 
do auxilio bem <::f\mo elevÁ.-lo ~m 
Cr" Hl.ODO.cO (dez mil cruzeiros) men­
sais para melhor a situar na reali­
dade monetária atual. 

E' êste, salvo melhor juizo, (} nossl) 
parecer. 

Sala das Sessões da Comissão (1 J 

Finanças em 27 de abril de 1961 •. -
Jayme AraujO, Relator. '---

Substi tutivo 

O Congresso NiRcional decreta; 

Art. 1.9 E' concedido, a partir da 
1.9 de janeiro do cOiTente ano, a 
pensão mensal de Cr$ 30 . OOO .OC) 
(trinta mil cruzeiro) à Raquel Noemi 
Faria Neves de Souza Leão, viúva do 
ex-Depu tado Eurico de Souza Leão. 

Art. 2° A pensão ora estabelecida 
será devidamente paga à viúva, en-
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quanto esta se mantiver em estado 
de viuvez, devendo a despesa corr~r 
por conta da dotação orçamentirla. 
do Minstério da Fazenda, destinaua 
aos pensionistas da União. 

Art . 39 Esta lei entrará em igor 
na data de sua publicação revoga.das 
as disposições e mcontrário. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 27 de abril de 1961 . -
Cesar Prieto, Presidente; Jayme 
AraujO, Relator. 

PARE.CER DA COMISSÃO 

A comissão de Finanças em sua 
5~ reunião ordinária, realizada em 27 
de abril de 1961, sob a presidência 

do Senhor Cesar Prieto - Presidente 
- e presentes os senhores Jayme 
Araujo, Mario Beni, Pereira da Silva, 
Nelson Monteiro, Salvador Losacco, 
Osmar Cunha Rubens Rangel, Oza­
nam Coelho, Souza Carmo, Raul de 
Góes, Mario Gomes, Afonso Celso, 
Valério Magalhães, Petronilo Santa 
Cruz, e Vasco Filho opina, por una­
nimidade, de acôrdo com o parecer 
do relator, Deputado Jayme Araujo, 
pela aprovação do Substitutivo pelo 
mesmo ofereCIdo ao Projeto número 
2.162-60, adotando-o. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 27 de abril de 1961 . -
Cesar Prieto, Presidente; Jayme 
Araujo, Relator. 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1961 
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CÂ~ARA DOS DEPUTADOS 

\ .. PROJETO 
~ 

N.o 2.l62-A/60 
.... . de ~20 000 00 a D. Rachel Moemi 

' pensa0 spec~ NO viú~a d6 ex-DeEutado Eurico . 
~ Paria NevesNde Souza a, s. da Comissao de Consti~u~ 

de Souza Leao; t do parteicetr~i~nalidade. e, da Comissao 
ão e Justi a, pela cons u , 
~e Finanças, com substitutivo. 

PROJETO NQ 2.162/60, A QUE SE REF'EREM OS PAR:&::ERES • 

• • 

. , . , 

CÁl\1AnA DOS O:'PUTADOS 

.. :' 

, PROJETO 

C:,:nce:le a pensio e~pecial de 
de SO'iUa. Leda, viú, a. 

60 { 
~-

D. R:whe! N:::e'!1li Faria Neves 
de S _ uza. Leão 

(Do Sr. Ncls:m Ci1rne!ro) 

(As 'Ccmissões de Constituição e Justiça e de Í"inanças) 

Art . 1-.9 E' conced.ida à D. Rache 
Noeml Farta Neves ae ::louza Leao, 
v.úva do ex · Depu Ladc EUrico de Sou 
za Leão. a pensão mensal ce vmte 
01 :' c ·u ·e,.u> \CrS 20 0. 0 09) , enquan ·· 
to viver. 

Art . 2. Q R ev05am se as d!spos:ções 
em con ~. á rio . 

Justif'cação 

Toda o mundo político tem viva n :> 
mem ria a presença de Eu ~ICO de 
Souza Leão nos epissdiJs que se de­
sen olaram. no País, nêsses úl timos 
quarenta anos MU.to cêdo a po lt:c.i 
o ~eduziu e rep:-esen ' ou Pe. nam 'JUCO 
várias vêzes na C'âm - ra dos r p u 
tados. de qu' fo i. du::mte um quad' ê 
n:o, efõcien te e ded:cado Pr ' rn 'l "· 
Sec;etár~o. Em seu Estado, i a. Chefe 

---------

de Poliei a. em ~nstan e 'd :ficll para 
a oruem puo .. ca , Solreuc om s.hgu­
lar dlgn.ua uf 'dOIS tXILos. em 111jl.l e 
193~. lnspe .0 .. do consumo aposenta.. 
do, morreu ês~e ano. sem deixar 
qua)quer mon tepio para sua àesvel~ 
dS! comp:mhelra de semp: e a ~enrlUj'a 
R9.cheJ Noemi Fafla Neves de Souza 
Leão, que pertlnaz moléstia prende ao 
leIto desde há mu. to, sem possibllida· 
de- de .... breve re'tabeleclm;o nto. Tam­
bém O' mo · es ·o~ bens que deixJu \) . 
t~ustre nomem publico não assegura ­
riam à sua viúva os recursOs mtni. 
mos df que nec~ssi ta pua sua' subs:s­
tência . D l l o pre~ente projeto. que 
se espe ra me ' ce râ o melhor acolhi 
menta nE's ta Casa . 

S9.1a das Sessõe;. 11 de agõsto de 
1960. - Nelson Carneiro. 

D2pl\rt~rnmto de Impnm.3a Nlcicn:.l - Brasilla - 1960 , 
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PROJETO 
". • 
;" • 

" ' N,o 2 .162/60 . 
, . 

~ #fII# .,. < 

,Concede a · pensa'o -e s.peci2-l . de (lJ?V . 000 , 00 a D. RacheI N oem1 . 
Faria N~ve,s de, So~za Leao, viuva do ex-Deputado Eurico de 

.' Souza: Leao . 
. (Do Sr . Nelson Car~eiro) 

~ 

(Às Com1s·sões · de Constituição. e 'Justiça e de Finanças) 
O CONGRESSO NACIONAL deéreta : " J 

~ _-__ \...A-~ )0 "-

~ 
~~~t~cj 
~ ~C""!! -c.. <!-~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
I .J (~~ f ./ 'I9() 

:ar. . • 

. -o-ncede pensa0 especial a d. 
Faria ·Neves de 

N , 

Souza Leao e da 
as. 

Art. 12 - ~ concedida a d. RacheI Noemi Faria Neves de 
Souza Leão, viuva do ex-deputado Eurico de Souza Leão, a pensão mensa 
de vinte mil cruzeiros (Cr$ 20.000,00), enquanto viver. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Todo o mundo politico tem viva na memDnia a presença de 
Eurico de Souza Leão nos episódios que se desennolaram no pais, nêsse 
últimos quarenta anos. Muito cedo a politica o seduziu, e representou 

~ Pernambuco, várias vezes, na câmara dos Deputados, de que foi, durant 
um quadriênio, eficiente e dedicado Primeiro Secretário. Em seu Estad 
foi Cnefe de Policia, em ,instante difici~ para a ordem pública. Sofre 

.,_ .. --. ~ ... -- "'" ~ ~ 

\ 

com singular dignidade dois exilios, em 1930 e 1932. ' Inspetor do cons 
mo aposentado, morreu, êste ano, sem deixar qualquer montepio para su 
deàvelada companheira de sempre, a senhora RacheI Noemi Faria Neves d 
Souza Leão, que ••• pertinaz moléstia prende ao leito desde há muito, 
sem pOSSibilidade de breve ~estabelecimento. Tambem os ' modestos bens 
deixou o ilustre homem públiCO não assegurariam á sua viuva os recurs 
mínimos de que necessita para sua subsistência. D o presente projet , 
que se espera merecera o melhor acolhimento nest Casa. 

I] 

Sala da v'sessi~s, 11 de 1960 
/ ( 

/ 
;/ 

~' 

, 

•• 
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,.. 
P MECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

,.. N , 

A Comissao de Finanças em sua 51 reuniao ordinaria, 
realizada '" em 27 de abril de 1961, sob a presideneia do Senhor Ce-
sar Prieto -Presidente - e presentes os Senhores Jayme Araujo,Ma­
rio Beni, Pereira da Silva, Nelson Monteiro, Salvador L05aeoo,Os-
mar Cunha, Rubens Rangel, Ozanam Coelho, Souza Carmo, Raul de 

, , N 

Goes, Mario Gomes, Afonso Celso, Valeria Magalhaes, Petronilo S~~~ 
A 

ta Cna ,e Vasco Filho opina, por unanimidade, de a~o~Qe--&E __ .Q.. 

recer do relator, Deputado Jayme Araujo, . aprovação do S ~~-
tutivo pelo mesmo oferecido ao Proje o nQ 2.162/60, motan . ~~ 

./ .. / ., 
Sala das Sessoe$-/da Comissao de , 

abril de 1961. 
,/ 

A 

i 

, Presidente 
Cesar Prieto 

/nb 

.. 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO 

O CONGRESSO NRCIONAL decreta: 

Art . lQ. É concedido, a partir de lQ de janeiro do corrente 
ano, a pensão mensal de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) à Ra-

... , 
quel Noemi Faria Neves de Souza Leao, viuva do ex-Deputado Eurico de -Souza Leao . 

Art . 2Q• 
... , ... 

A pensa0 ora estabelecida sera devidamente paga a 
viúva, enquanto esta se mantiver estado de viuvez, devendo a des­
pesa correr por conta da dotação orçamentária do Ministério da Fazen 
da, destihada aos pensionistas da União. 

n ' 
~sta lei entrara em vigor na data de sua publica -

... -, 
çao revogadas aS disposiçoes em contrar io . 

- ... Sala das Sessoes da Comissao 

CESAR PRIETO = PRESIDENTE 
./ 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

pBOJETQ NQ 2.162/960 

"Concede pensio especial de 
Cr$ 20.000,00 a D. Rach~l Noe~i 
Faria Neves de Souza Leao, viuva N 

do ex-Deputado Eurico de Souza Leal 

R E L A T 6 R I O: 

... ° ilustre deputado Nelson Carneira ofereceu a con-- ... sideraçao do Congresso Nacional proj eto de lei, concedendo a pensa0 
mensal de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), à D. RacheI Noemi Fa-- , ,., ria Neves de Souza Leao, viuva do ex-Deputado Eurico de Souza Leao. 

A proposição que tomou o n Q 2.162/60 vem devidamen­
te justificada pelo seu nobre autor que, após assinalar a brilhante 
trajetória de homeropúblico de Eurico Souza Leão, registra a precá­
ria situação financeira em que se encontra a sua viúva . 

- -A douta Comissao de Constituiçao e Justiça 
A ~ 

unanimemente o parecer do eminente deputado Arruda Camara 
pela tlconstitucionalidade do proposto • 

P A R E C E R: 

aprovou 
dando 

A pensão peiteada para a viúva do ex- deputado Euri -
N 

co Souza Leao , 
, 
e daquelas que se enquadram nos casos excepcionais, 

que tem merecido • A , ~ 

a acolhida dos llustres dompanheiros deste orgao , 
tecnico . 

,., 
Como bem assinalou o eminente relator da Comissao 

N ,., , 

de Constituiçao e Justiça trata-se nao so de pessoa realmente ne -. ,., 
cessltada, como a situaçao em que se encontra decorre de falha na -nossa legislaçao social . Por outro lado,foram relevantes os ser -
viços prestados ao pais por Eurico Souza Leio, no curso de sua apr~ 

, - , 
ciavel atuaçao como homen publico. 

" Ass im, opinamos favoravelmente ao pleiteado, em-
bora apresentando substitutivo , que anexamos ao presente, para 
melhor disciplinar a concessão do auxiliO, bem come elevá-lo 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

I 
oi 

.' . .. .' 

em Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) mensais Para melhor Q situar 
na realidade monetária atual. 

~ êste,salvo melhor juizo, o nosso parecer. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em 

21 de abril de 1961. 

7-~~~---------- __ _ 
/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇIO E JUSTIÇA . 

P A R E C E R 

. . 

PROJETO N° 2162/60 
AUTOR: Nel son Carneiro 
RELATOR: ~ioacyr Azevedo 

Através do projeto em epígrafe, busca o i­
lustre deputado Nelson Carneiro que se conceda uma pen 
são especial de Cr$ 20.000,00 à D. aquel Noemi }'aria N~ 
ves de Souza Leão, viúva do ex-deputado Eurico de Souza 
Leão, que representou Pernambuco no -Congresso Nacional 
várias vê zes, como deputado que foi, exercendo nesta Ca 
sa as funções de lQ Secretário com eficiencia e dedica --çao. 

Em seu Estado, foi 
licia, tendo sofrido com singular 
em 1930 e 1932. 

ouza Leão, chefe de PQ , 
dignidade doi s exilios, 

Apesar de ter exercido o cargo de Inspetor 
do Impôsto de Cons~o, no qual se aposentou e morreu, não 
deixou qualquer montepio para sua dedicada companheira, 
que se acha minada por pertinaz enfermidade que a prende , 
ao le i to, lutando com serias , dificuldades na obtenção de 
recur sos para seu tratrunento. 

Tem es ta Comissão de Constituição e Justi­
ça ponto de vista fir~ad9 de só conceder pensões dessa 
natureza em casos excepcionais, pronunciando-se, via de ... 
regra, contra a concessão desses benefícios a·-, sistenciais. 
Tudo seres Wle, a nosso ver, em examinar, caso por cas o, 
as condições de excepcionalidade. 

A situação ora examinada s e 
~ , ... 

aquelas que devem receber esse tratamento 
enquadra entre 
especial, -nao 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2 • . 

só por se tr ~tar de pessoa r ' almente necessitada da at~n , , -
ção do pod er publico , como tambem por decorrer · essa si , 
tuaçã,o de uma falha na nossa legislação social, hoje ja 
perfeitrunente esclarecida a respeito, e que outrora ánda .. 
dava ensejo a que muitos casos, como este, deixassem os 
dépendentes de · funcionários aposentados em situação de , . 
desamparo por parte do poder publICO. 

O nome de Eurico Souza Leão e os serviços , , 
publicos realmente prestados a nossa Pátria bem just ifi-
cam a concessão da medida pleiteada. . 

Nosso parecer é favorável ao projeto, quer . ' 
pela sua constitucionalidade , quer pela sua juridicidade • 

BrasÍlai , ) f- de janeiro de 1961. 

mnr. 
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CÃMARA 005 DEPUTADOS 

COMISSIO DE CONST ITUIÇlO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSIO 

A Comissão .de Consfituição e Jus ti ça , em 

reunião de sua Turma . "A", r eal i zada em 17.1.61, opinou, 
... 

contra o voto do dep . Arruda Camara, pela constitucio-

na lidade do pro jeto nQ 2162/60, na forma do parecer ,do 

relator. Est iveram presentes os senhores de putados: 

Oliveira Brito - Pres idente, oacyr A~eved o - Rel ator, 

Nelson Carne iro, Banbosa Lima ~obrinho, Jor ge de Lima , 

Raimundo Brito, Dirceu Cardoào, Carlos Gomes, Vasconc~ 
... 

los Torres , João enezes . 

Bras I l,ia, 17 de janeiro de 1961 . 

Oliveira Br" o - Presidente 

Moacyr Azevedo - Re ator 

m.n.r. 

" ..}. 
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-~ de f ever ei r o de 1962 

, 
Senhor Primeiro Secret ario , 

" Tenho a honra de enc aminhar 8 Vossa 3xce1en-

ci a , 
, 

par a os devido s fins , o i nc l uso autOGr afo do pro j eto de 

'" 

lei, aprovado pelo Coner esso Nac i onal e s anc i onado pe lo 

lent:Lssimo Senhor Presidente da República , ~ue concede ~J ens ao 

eSDec i éü mensa l de ::::30 .000 ,00 a Dona TIache1 ~\Toemi Faria -.,. deves 
'" , de Souza Leao, viuva do ex-Deputado Federal Eurico de Souza 

,.. 
Le80 . 

Aproveito E'- oportuni dade p2ra r enover a Vos -
sa Ex.celênc i a os prot estos de minha perfei t E'- es timE'- e no.i s clil? 

N 

t int a cons ider açao . 

~- ~,--é3 
\ a ar Gl berto Nar inho , , 

lº Secreto rio em exercicio 

A Sua Exc elênc i a o Senhor Deput 2do José Bonifácio 
, A 

Pr i meiro Secret ario da Car,1ar a dos Deputados 

DSF/ 
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Conced.e "":;,s ã o OSDeC iC',l T.1ensé~l do c: .. ° 000 , 00 a DOl1Q R~.clle l Hoef~ i J a ri 2. l~ eves de Sou N , ~ _ 

.--, Tean vi"v'~ do e7_ -Denu-I-:~'_ ('l O "'_" "C10:>:').l_ --:'J"_r_i l""o c' e 0 " J.J J , ,.. ._ v" ç," _ ",_ v _. . __ _ __ _ _ . -

ouza T,eo,o . 

O ("< C' - '--'''')''1 --''' (, 
V '_ ,_,[\ J ,.l ,J ' ("<T O" , L ' _v _ . ... !.. ' decreta : 

, 
,~_(>J.. l 0 
r:u. lJ . - . E conc 'd 'ida , a p c'.rtir de lº elo j:'":le iro í~O cor -

c ,)0 000 , 00 ,,"1 '" r~ -'") ('" . ) c , ,;_uOl-"O,-, 

... , 
a Ja ,::: !-:el Noemi Y'1ria ~TOV8S c1c Souza Loo.o , viuv::.. do e =: -Je;llIté1"c1o Fe -

... 
deral Eurico de ;30HZ;]" T.QC'.o . 

,\ ~ -!- ? (\ ... -u.- v . "_ - • 
... 

A DeTISaO orn Qst~belec id~ 
, , 

, 
"'0-'-';] ..) J. c.. .. 

ea a v i l'.va , 
I ., .. . ::] QIJ. es'C" u o (r--. v :u .. 1.vez , CQVe=1ClO 

, ... , , 
3. despe s a cO'.'rer él conta cl2. dot='-r;é1o orça:-~8nt ~'.ria elo l~ i'-' : stor io da 

... 
Fazenda , destinado. àos ~) c;~ls ion:' st:1S da üniao . 

-... 
c O.ç'--'.o , 

... , 
rev o b0'3.délS ::'L3 (lis'oos inoes Gl-:! contrélr io . . -" 

I 
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2/1 outubro de 1961 

, 
Senhor Primeiro Secretario 

,. 
~enho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que, 

N N 

aprovado sem alteraçoes , pelo Senado Federal , em revisao , foi nesta 
• f ' data encam~nhado ao Excelent1ssimo Senhor Presidente da Republica , 

N 

para os fins constantes do art . VO, da Constituiçao Federal , o pro-

jeto de lei (ns. Z l6z-B, de 1960, na ~ara dos Deputados e l17,de 

1 961 , no Senado ) que concede pensão especial mensal de as 30 000,00 

- , a Dona Rachel Noemi Faria Neves de Souza Leao , viuva do ex-Deputado 
H 

Federal Eurico de Souza Leao. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -
A • 

lenc~a os protestos de minha perfeita estima e mais distinta consi-
-

H 

deraçao. 

SENADOR CUNHA MELLO 
, 

lQ Secret ario 

. / 

A , , 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 
: .. " 

, '" Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados . ' , 
'.$l'~~~_ . t O 2m _ ~) . ;.- _v , ' 

t (~~AtA ;aF:1irUTADGS 
r . ' . . )ria do Exp~di~nt,,~. 

HBI 

' . t G I SI ,' l I O 
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